
Anexo 4 

 

xxv 

Anexo 4 
Lista de Substâncias Prioritárias  

 

Tabela A4.1: Lista de substâncias prioritárias no domínio da Política da água, definida na Decisão N.º 

2455/2001/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Novembro [84], prevista no artigo 16º da 
Directiva 2000/60, de 23 de Outubro [81].  
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Tabela A4.1: Lista de substâncias prioritárias no domínio da Política da água, definida na Decisão N.º 

2455/2001/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Novembro [84], prevista no artigo 16º da 
Directiva 2000/60, de 23 de Outubro [81] (continuação). 

 

 

(*) Nos casos em que foram seleccionados grupos de substâncias, mencionam-se entre parêntesis 

representantes típicos individuais, como parâmetros indicativos (entre parêntesis e sem número). O 

estabelecimento de medidas de controlo será feito em função destas substâncias, sem prejuízo da eventual 

inclusão de outros representantes individuais, se for caso disso. 

(**) Estes grupos de substâncias incluem em geral um grande número de compostos individuais. Não é 

actualmente possível apontar parâmetros indicativos adequados. 

(***) Esta substância prioritária está sujeita a um exame para identificação como eventual “substância 

perigosa prioritária”. A Comissão apresentará ao Parlamento Europeu e ao Conselho uma proposta para a 

sua classificação final num prazo não superior a 12 meses após a aprovação desta lista. Esta revisão não 

afectará o calendário estabelecido no artigo 16.o da Directiva 2000/60/CE para as propostas de controles da 

Comissão. 

(****) Apenas éter pentabromodifenílico (número CAS 32534-81-9). 

(*****) O fluoranteno figura na lista como indicador de outros hidrocarbonetos mais perigosos. 

(1) CAS: Chemical Abstrackt Services. 

(2) Número UE: Inventário Europeu das substâncias químicas notificadas (ELINCS). 

 

 


